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EMENTA 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - Lançamento procedente. Decisão por maioria 
de votos. 

DECISÃO 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CC/MG, dando 

prosseguimento ao julgamento iniciado em 12/03/08, nos termos da Portaria 04/2001, 

por maioria de votos, em julgar procedente o lançamento. Vencido o Conselheiro Sauro 

Henrique de Almeida, que o julgava improcedente. 

 

Sala das Sessões, 18 de março de 2008. 

Luiz Fernando Castro Trópia 
Presidente/Relator 
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